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GJINl'E LEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetUidade ã sépul1:!!

Til n.· 5.746, Quadra 01, do Cemitgriodesta Ci

dade, onde se acham inumados os restos mortais
. de LUIZ AUGUSTOLIMAmGUET.

, Art. 29.- Ã família de LUIZ AUGUSTODE1~

11· ~GJET ficam ainda assegurados todos os direi
tos decorrentes de que trata o artigo preceden~
te.

Art. 39- Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.'

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrá':'
rio.
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